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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.        
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 90/2026. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

90/2026 
09/03/2026 09/03/2031 Pediatria 

LEANDRO 
HERNANDES 

CORTES - EIRELI  

Maringá, 09 de março de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.       
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nºs 92 e 93/2026. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 

Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná.  

Aditivos e Contratos 
Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

92/2026 
11/03/2026 11/03/2031 Psicologia 

MATHEUS 
BARRETO 
SANTOS 

Contrato 
nº 

93/2026 
11/03/2026 11/03/2031 Neurologia 

CLÍNICA DE 
MEDICINA 

MAKINO LTDA  

Maringá, 11 de março de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2025 

 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense - CISAMUSEP e a empresa Rosana Mara de Aguiar 
Rosado. 
Objeto: Aquisição de bens permanentes a serem utilizados no setor de 
Odontologia do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Artigo 124, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme parecer nº 003/2026-GER, de 21/01/2026. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2004.44.90.52.00.00 - 
Equipamentos e Material Permanente. 
Acréscimo: O Contratante e a Contratada, juntos acordam que será 
efetuado o acréscimo de 15,03% ao valor do Contrato, referente ao item 
01, qual seja, caneta de alta rotação extratorque, um acréscimo de 4 
unidades, totalizando um aumento de R$ 1.797,56 (mil, setecentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos) no valor do Contrato. 
Data da Assinatura: 12 de março de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, 12 de março de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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